
 

Ofício 002/2025. 

Ao 

Câmara Municipal de Jataí – GO 

Rua da Bandeira, s/n - Centro. 

Jataí/GO, CEP: 75.803-900. 

 

Assunto: Pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do Contrato nº 011/2024. 

 

Ao Ilustríssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Jataí-GO 

  

Senhor Presidente, 

 

1. Da Identificação das Partes e do Contrato 

A empresa Licitus Tecnologia e Serviços Ltda. inscrita no CNPJ nº 29.844.637/0001-46, situada na 

Rua das Bandeiras, s/n, Quadra 6, Lote 11, Vila Lucimar, Inhumas-GO, contratada para a prestação de 

serviços de jardinagem junto à Câmara Municipal de Jataí-GO, conforme o Contrato nº 011/2024, vem 

respeitosamente requerer o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, com base nas alterações 

salariais oriundas do novo salário mínimo e da recente Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) 

2025/2026, registrada sob nº GO000026/2025 no MTE. 

2. Da Necessidade de Reequilíbrio 

O contrato foi firmado sob a vigência de uma realidade econômica e salarial distinta. No entanto, com a 

entrada em vigor da Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2026 e a nova Tabela Salarial SEAC-GO 

2025, constatamos o aumento do piso salarial da categoria, incluindo os trabalhadores da função de 

jardineiro e auxiliar de jardinagem, os quais passaram a receber respectivamente R$ 2.053,24 e R$ 

1.601,55, conforme documento anexo. 

Além do reajuste salarial, a CCT prevê alterações em benefícios como: 

• Auxílio Alimentação, que passou para R$ 25,00 por dia trabalhado (totalizando até R$ 550,00 

mensais para jornadas de 44h semanais); 

• Encargos adicionais, tais como o Custeio Compulsório para Aprendizagem e o impacto no 

INSS e FGTS. 

Tais reajustes impactam diretamente na planilha de custos utilizada na composição do valor contratado, 

tornando essencial a revisão dos valores pactuados para garantir a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato. 

3. Do Embasamento Legal 



 

O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro encontra respaldo nos princípios e normas que regem os 

contratos administrativos, em especial: 

• Lei nº 14.133/2021, que no art. 124 estabelece que o contrato deve preservar o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial; 

• Jurisprudência do TCU e Tribunais Regionais, que reconhecem a possibilidade de revisão 

contratual em razão de fatos supervenientes que impactem substancialmente os custos da 

execução. 

4. Do Pedido 

Diante do exposto, requeremos a revisão dos valores contratuais, com o devido realinhamento dos 

custos considerando os impactos financeiros advindos da Convenção Coletiva de Trabalho 

2025/2026, a Tabela Salarial SEAC-GO 2025 e o novo salário-mínimo, conforme planilha anexa, 

CCT. 

 

Certo de sua atenção, desde já agradecemos. 

Atenciosamente, 

Inhumas-GO, para Jataí-GO, 07 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

EVERTON FERREIRA DOS SANTOS FERNANDES 
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